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PORTARIA UFCG/PRAC Nº 006, de 19 de fevereiro de 2026.

 

O Pró-Reitor de Assuntos Comunitários da Universidade Federal de Campina Grande, no
uso de suas atribuições legais,  e com arrimo no artigo 152 da Lei nº. 8.112/90, através da solicitação
devidamente justificada no Ofício SEI nº 4/2026/CADIDH/PRAC, de 19 de fevereiro de 2026, no Processo
nº 23096.086424/2025-01 resolve:

 

Art. 1º Autorizar a RECONDUÇÃO do prazo anteriormente estabelecido, por mais 30 (trinta)
dias, a fim de que a Comissão de Avaliação Socioeconômica, possa dar continuidade a avaliação
socioeconômica da candidata que ingressou na UFCG como cotista social.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO PEREIRA FRANCA JUNIOR, PRO-REITOR DE
ASSUNTOS COMUNITARIOS, em 19/02/2026, às 11:41, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 8º, caput, da Portaria SEI nº 002, de 25 de outubro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufcg.edu.br/autenticidade,
informando o código verificador 6257949 e o código CRC 9A3ACDD6.

Referência: Processo nº 23096.086424/2025-01 SEI nº 6257949

Boletim de Serviço Eletrônico em 19/02/2026
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